
 LEI Nº 1.083 / 85 

 

 

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA HONORÁRIA DE 

MURIAÉ A D. GERARDO FERREIRA REIS" 

 

 O povo de Muriaé, por seus legítimos representantes decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º.  Fica concedido a D. Gerardo Ferreira Reis, Bispo de 

Leopoldina, o Título de Cidadão Honorário de Muriaé. 

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

Sala das sessões, 06 de setembro de 1985. 

Paulo de Oliveira Carvalho 

Prefeito Municipal 


